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CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 001/2025 

 

Interessado: 
Câmara de Santa Fé de Goiás-Goiás 

Modalidade da licitação: Concorrência 

Forma: Presencial 

Tipo: Menor preço global 

Julgamento: Por lote 

 

 

Objeto: 

Contratação de empresa para execução de obras de ampliação do 

prédio da Câmara Municipal de Santa Fé de Goiás. Essa 

contratação deve observar as especificações e quantitativos, 

conforme memorial descritivo, planilhas e cronograma constantes  

em anexo. 

Decreto da comissão de 

contratações: 

Portaria nº. 01/2025 

Agente de contratação: Deiviana da Silva Souza Alves 

Data da abertura e julgamento: 15 de agosto de 2025 

Horário: 08h30min (Horário de Brasília) 

Modo de Disputa: Aberto 

Local para a realização da sessão: Sala de contratações, na Praça Marechal Rondon, nº. 47, Centro, 

Santa Fé de Goiás-Goiás 

Local onde está disponível o 

Edital e anexos para consulta: 
https://camaradesantafedegoias.go.gov.br/ 

 

Comunicação entre o órgão 

licitante e o público em geral: 

Qualquer pedidos de esclarecimentos, informações, impugnações 

ao instrumento convocatório, recursos e contrarrazões poderá ser 

formulada através do e-mail 

camaramunicipalsantafedegoias@hotmail.com ou Setor de 

Contratações da câmara. 

Legislação aplicada: Lei nº. 14.133/2021 e demais dispositivos legais aplicáveis a 

presente licitação. 

Valor estimado: R$ 500.617,81 (quinhentos mil, seiscentos e dezessete reais e 

oitenta e um centavos) 

 

https://camaradesantafedegoias.go.gov.br/
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CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 001/2025 

Torna-se público que a CÂMARA DE SANTA FÉ DE GOIÁS, por meio do DEPARTAMENTO DE 

CONTRATAÇÕES, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Portaria n. 02/2024 e demais legislações 

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para execução de obras de 

ampliação do prédio da Câmara Municipal de Santa Fé de Goiás, por empreitada por preço 

global. Essa contratação deve observar as especificações e quantitativos, conforme memorial 

descritivo, planilhas e cronograma constantes em anexo. 

1.2. Justificativa para a realização de uma concorrência presencial com ampla concorrência: 

A Administração Pública, para contratar com terceiros, tem como prerrogativa a licitação pública, 

procedimento de cunho obrigatório, determinado no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 

1988, regulamentado pela Lei Federal nº. 14.133/21. 

No artigo 17, §2º da citada Lei, prevê que: “As licitações serão realizadas preferencialmente sob a 

forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão 

pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo”. 

A concorrência é uma modalidade de licitação que objetiva incrementar a competitividade e a agilidade 

nas contratações públicas. Propicia, conforme Motta (2001, p. 14), “concreta redução das rotinas de 

compra e bons resultados no que tange à economicidade”. 

Assim como todos os processos administrativos, a concorrência deve atender aos princípios 

constitucionais. Entre estes princípios, situa-se o princípio da economicidade – que expressa à relação 

de custo/benefício, a razoabilidade dos custos diante dos resultados alcançados ou benefícios 

propiciados. 

Embora o Concorrência eletrônico seja a modalidade de licitação preferencial, adotamos a modalidade 

presencial, para aquisição de bens e serviços, por diversas razões dentre elas: 

I - A Concorrência presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que 

atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos, assim como 

a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a concorrência presencial e facilidade na 

negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta. 

II - A opção pela modalidade presencial da concorrência, não produz alteração no resultado do 

certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do agente de 

contratação com os licitantes. 

III - Ademais, há de considerar ainda as estruturas tecnológicas que são necessárias para a 

execução de um certame digital, quais sejam: (i) sinal de internet fluido e de qualidade incapaz 

de sustentar a elevada troca de dados entre licitantes e administração pública; (ii) natureza do 

objeto que está sendo licitado pela administração pública capaz de ser atendido por uma virtual 

empresa vencedora do certame que esteja situada fora do Estado do Goiás, fator este que pode 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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inviabilizar a logística e onerar ainda mais os custos finais da administração pública municipal. 

A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo 176, inciso II, da lei Federal 

nº. 14133/2021 e se justifica pela necessidade da compra dos serviços pela municipalidade, observando 

que se trata de objeto imprescindível e essencial para a manutenção e busca da Excelência do serviço 

público prestado aos munícipes, conforme as especificações do Temo de Referência. 

“Art.176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado 

da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

“(...) Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, 

contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

(...) 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do art. 

17 desta Lei; 

O principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de concorrência presencial 

é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação, sem prejuízo à competitividade. 

No mais, a Concorrência é a forma obrigatória de modalidade de licitação a ser utilizado, previsto na 

Lei nº. 14.133/21, o que, efetivamente, aqui ocorre, tendo sido, apenas, optado pela sua forma 

Presencial, o que, reitere-se, indubitavelmente, é permitido pela mesma legislação pertinente, haja vista 

que a Lei predita apenas estabelece a preferência pela forma Eletrônica, e não sua obrigatoriedade, e 

sendo que o Concorrência Presencial, além demais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o 

seu fim, e fim único de toda licitação, qual seja garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, e a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, mediante sessão pública, por meio de 

propostas de preços escritas e lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não 

resultando, desta forma, em qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a 

inviabilidade da utilização do concorrência na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela 

utilização do Concorrência Presencial. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

2.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 

seus Anexos. 

2.2. O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos neste 

Concorrência. Os interessados em participar deste Concorrência deverão poderão consultar o 

edital e anexos, por meio do site do município: camaradesantafedegoias.go.gov.br. 

2.2.1. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir 

nas fases do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste 

Edital, por sua representada; 

2.2.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma Empresa 
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licitante; 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes, ainda que por terceiros. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº. 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s)anexo(s); 

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou SERVIÇO de bens a ele relacionados; 

2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

SERVIÇO de bens a ela necessários; 

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8  Agente público do órgão ou entidade licitante; 
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2.6.8.1 A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.6.9  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público-OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art.9º da Lei nº. 14.133, de 

2021. 

2.7 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº. 14.133/2021. 

2.8 Nos casos de vedação de participação de pessoas jurídicas em consórcio a contratante 

deverá apresentar as justificativas da vedação. 

2.9 A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos 

deste edital, seus anexos e leis aplicáveis. 

2.10 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da 

imprensa oficial, por qualquer processo de cópia autenticada via cartório competente, ou por 

servidor membro da comissão de licitação da Câmara de Santa Fé de Goiás - GO. 

2.11 Em caso de autenticação por membro da Comissão, o licitante deverá requerer a 

autenticação, preferencialmente, até as 14h do dia útil imediatamente anterior ao da licitação, 

no intuito de agilizar os procedimentos licitatórios, não sendo de caráter desclassificatório e 

excludente. 

2.12 Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar 

reclamações ou recursos e assinar as atas os licitantes credenciados, o agente de contratação e 

os membros da equipe de apoio e os representantes das empresas licitantes que forem 

devidamente credenciados. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.1 Os licitantes apresentarão um envelope fechado e indevassável contendo a proposta com o preço, 

conforme critério de julgamento adotado neste Edital e um envelope contendo a documentação de 

habilitação, na data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

CÂMARA DE SANTA FÉ DE GOIÁS 

ENVELOPE Nº. 01- PROPOSTA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 001/2025 

DATA DE ABERTURA: XX/XX/2025 

RAZÃO SOCIAL/ Nº. CNPJ/ TELEFONE/ E-MAIL 

 

CÂMARA DE SANTA FÉ DE GOIÁS 

ENVELOPE Nº. 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 001/2025 

DATA DE ABERTURA: XX/XX/2025 

RAZÃO SOCIAL/ Nº. CNPJ/ TELEFONE/ E-MAIL 

 

3.2 Dentro do envelope contendo a Proposta de Preços escrita deverá ser apresentada a proposta 

Eletrônica, nos termos estabelecidos neste Edital;  

3.3.  Em conformidade com o art. 58 da Lei nº 14.133/2021, o licitante deverá apresentar, dentro 

envelope de proposta de preços, garantia de manutenção da proposta no valor correspondente a até 1% 

do valor estimado para a contratação, sob uma das seguintes modalidades: 

I- Caução em dinheiro, a ser depositado, por meio de depósito identificado, na Conta Corrente da Câmara 

Municipal, Agência n°. 2174.1, Conta Corrente n°. 15423.7, Banco do Brasil; 

II - Seguro-garantia; ou 

III - Fiança Bancária. 

3.3.1 A garantia deverá ter validade de pelo menos 60 (sessenta) dias após a data de abertura das 

propostas. A não apresentação da garantia de proposta acarretará a inabilitação do licitante. 

3.3.2 A garantia de proposta deverá corresponder a exatos 1% do valor estimado da contratação, 

correspondente a R$ 5.006,17 conforme art. 58 da Lei nº. 14.133/2021.  

3.3.2 A garantia de proposta das licitantes não vencedoras ser-lhes-á restituída no prazo de até 30 

(trinta) dias, contado a partir da homologação do certame. A garantia de proposta das licitantes 

inabilitadas ser-lhes-á restituída no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do encerramento da fase 

de habilitação; no caso de interposição de recursos o prazo de devolução será contado a partir do 

julgamento definitivo dos recursos; 

3.3.4 A garantia de proposta da licitante vencedora será liberada quando assinado o contrato, mediante 

apresentação da garantia de execução contratual. 

3.4 Ainda no interior do envelope proposta, o licitante apresentará, sob pena de desclassificação 

declaração de que: 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas (Anexo III). 

3.4.2 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá anexar, ainda, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, até a abertura 

da sessão pública. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

3.6 O licitante deverá apresentar apenas proposta escrita 

3.6.1 A proposta escrita deverá ser apresentada conforme modelo anexo a este Edital. 

3.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

3.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.9 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

12 (doze) meses.  

3.9.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.11 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

4. DA VISITA TÉCNICA: 

4.1 E facultada às empresas realizarem visita a Câmara de Santa Fé de Goiás-GO, para que as licitantes 

possam conhecer seu ambiente físico, dimensionar os serviços, verificar suas condições técnicas, 
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planejar a execução do objeto desta licitação e formular sua proposta comercial. 

4.2 As empresas interessadas em realizar a visita técnica por um profissional de nível superior 

ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, no caso o CREA/CAU, onde 

deverão apresentar-se para credenciamento, portando os seguintes documentos: 

a) Carteira do CREA/CAU do profissional que realizará a visita técnica; 

b) Contrato Social e a última alteração da empresa licitante; 

c) Procuração pública ou Carta de credenciamento assinada pelo representante legal da 

empresa outorgando poderes para o representar perante o município; 

d) Certidão do CREA/CAU da empresa licitante. 

4.3 A visita técnica para conhecimento das condições locais das futuras obras, deverá realizar 

em até 02 (dois) dias úteis anteriores a data de realização do processo licitatório, em dias úteis, 

podendo esta ser agendada através do telefone (62) 98115 9458, no horário das 08h às 

10h30min e das 13h às 16h30min, de segunda a sexta-feira. Para acompanhamento da visita, 

será designado um representante do corpo técnico da Câmara Municipal de Santa Fé de Goiás. 

4.3 As proponentes que assim procederem receberão um Atestado de Visita Técnica, que 

deverá ser entregue juntamente com os documentos de Habilitação. 

Obs.: A visita técnica é opcional, mas, não poderá o Licitante vencedor alegar posteriormente 

desconhecimento dos locais objeto da licitação, para se furtar às suas obrigações contratuais. 

 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, DO CREDENCIAMENTO, CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

5.2 Inicialmente, será aberto o envelope 01 (proposta de preços) e, após, o envelope 02 

(documentos de habilitação). 

5.3 Os documentos apresentados pelas licitantes nas propostas de preços e nos documentos de 

habilitação, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados 

da respectiva tradução realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 

5.4 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

5.5 Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação exigidos neste 

edital deverão ser entregues ao agente de contratação no dia da abertura, na sala de reuniões da 

Comissão de Licitações, no prédio da Câmara municipal ou encaminhados ao protocolo do 

município até 1 (um) dia antes da abertura da sessão. 

5.6 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº. 14.133/2021. 

5.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 
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5.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de lances. 

5.9 O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.9.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

5.9.2 Os lances serão realizados após a classificação, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.10 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

5.10.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço;  

6 DO CREDENCIAMENTO: 

6.1 No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o 

qual deverá identificar-se junto ao agente de contratação, exibindo – FORA DOS 

ENVELOPES I e II, os seguintes documentos: 

d 

7.1.2 DOCUMENTOS PESSOAIS– Deverão ser apresentados documentos pessoais dos 

sócios das empresas licitantes e, no caso de representante, também dos seus procuradores. 

7.1.3 CONTRATO SOCIAL– A apresentação do contrato social será obrigatória tanto para 

licitantes representadas por seus sócios quanto para aquelas que estejam representadas por 

procuradores. 

7.1.4 DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – A 

declaração da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, para fins do 

tratamento diferenciado de que trata a LC nº. 123/06, deverá ser apresentada fora dos envelopes 

1 e 2, e ser assinada pelo representante legal da ou pelo contador ou, declaração de 

enquadramento de microempresa expedida pela Junta Comercial, ou ainda certidão 

simplificada expedida pela junta comercial. 

7.2 A não apresentação da declaração citada no item anterior impedirá a microempresa ou 

empresa de pequeno porte de beneficiar-se do sistema diferenciado elencado na Lei 

Complementar nº. 123/06. Dita omissão acarretará a preclusão automática dos direitos 

assegurados ao licitante nas demais fases do processo licitatório, não podendo ser invocado 

posteriormente. 

7.3 A falsidade nas declarações prestadas objetivando os benefícios da Lei Complementar nº. 

123/06 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste edital. 
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7.4 DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA LICITANTE CUMPRE PLENAMENTE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (Anexo VI). 

7.5 No caso das ME/EPP e assemelhadas a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação não será levado em consideração as certidões fiscais e trabalhista; 

7.6 A falta dos documentos supra relacionados na etapa de CREDENCIAMENTO ou incorreção dos 

documentos mencionados acarretará o seguinte: 

a) FALTA DE DOCUMENTOS PESSOAIS DOS SÓCIOS OU REPRESENTANTES: 

Não credenciamento da empresa, que poderá participar do certame, porém ficará impedida de 

manifestar nas demais fases do procedimento. 

b) FALTA DO CONTRATO SOCIAL: Não credenciamento da empresa, que poderá 

participar do certame, porém ficará impedida de manifestar nas demais fases do procedimento. 

c) NÃO APRESENTAÇÃO DA PROCURAÇÃO E/OU CARTA DE 

CREDENCIAMENTO: Não credenciamento da empresa, que poderá participar do certame, 

porém ficará impedida de manifestar nas demais fases do procedimento. 

d) NÃO APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE CONFORME EXIGIDO NO ITEM 5.3.1.1, INCLUSIVE QUANTO À 

EXIGÊNCIA DE RECONHECIMENTO DE FIRMAS: a empresa não poderá se beneficiar das 

prerrogativas da Lei Complementar nº. 123/06, ficando, inclusive, impedida de participar de todos os 

itens reservados às microempresas e empresas de pequeno porte, se for o caso. 

7.7 O representante legal da licitante que não se credenciar perante o agente de contratação ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de 

interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, de representar a licitante durante a 

reunião de aberturados envelopes de proposta ou de documentação relativos a este Concorrência em 

qualquer ato (manifestação, visto de documentos); 

7.8 Nesse caso, será mantido o preço ofertado na proposta escrita para efeito de ordenação e 

apuração do menor valor. 

7.9 O representante da Licitante que se retirar antes do término da sessão deverá fazê-lo 

informando ao agente de contratação. A solicitação deverá ser lançada em ata, ficando a 

licitante ausente ciente de que estará renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer de todos 

os atos praticados na sua ausência. 

7.10  Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a 

participação de outras proponentes. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO E LANCES: 

8.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada, com acompanhamento de todos os 

participantes. 

8.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3 As propostas serão ordenadas e classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances; 
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8.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

8.5 O lance deverá ser ofertado pelo menor valor Global; 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

8.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema; 

8.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

8.9 A etapa de lances da sessão pública será do modo ABERTO, conforme Art. 56, inc. I da Lei Federal 

nº. 14.133/2021; 

8.10 Encerrada a etapa, o sistema ordenará e divulgará os lances. Os lances serão ordenados pelo sistema 

e divulgados da seguinte forma: Ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor 

preço; 

8.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.12 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

8.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.15 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

8.16 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos quando participarem de licitações 

públicas sob pena de desclassificação. 

8.17 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
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contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobre preço na execução do contrato. 

8.18  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.19  Em relação ao critério de desempate para microempresas, uma vez encerrada a etapa de lances, 

será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123. 
8.20  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.21  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

8.21 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.22 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.23  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº. 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.24  Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

8.25  Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.26  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.27  Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

8.28  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.29  Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.30  Empresas brasileiras; 

8.31  Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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8.32  Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº. 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.33  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o agente 

de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

8.34  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

8.35  A negociação será registrada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.36  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

8.37  O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de até 2 (dois) dias, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.38  É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação, 

antes de findo o prazo. 

8.39  Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO: 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº. 14.133/2021,especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

9.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.5 A consulta aos cadastros  será  realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo12 da  Lei n°. 8.429, de 1992. 

9.6 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.7 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
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9.8 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação; 

9.9 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com o edital. 

9.10 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente 

de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipula do para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº. 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

9.11 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.11.1 Contiver vícios insanáveis; 

9.11.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.11.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

9.11.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.12 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

9.13 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.13.1  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação, que comprove: 

9.13.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.13.1.2 Inexistir em custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.14 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

9.14.1  Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi- integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado. 

9.14.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço se dará 

pela superação do valor global estimado conforme planilha anexa ao edital. 

9.14.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.14.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

9.15 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

9.16 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

9.16 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo 

o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 

ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

9.17 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

9.18 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

9.19 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para 

a justa remuneração do serviço. 

9.18 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo agente de 

contratação, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação; 

9.19 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

9.20 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
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esse regime. 

9.21 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

10.1 Os documentos previstos neste Edital, são necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 Os documentos necessários à habilitação, deverão ser inseridos no envelope de nº 2 e 

entregues ao agente de contratação, juntamente com o envelope nº 1 contendo a proposta de 

preços, os quais deverão estar com prazo vigente, na data definida para a sessão pública, à 

exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade.  

10.3 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº. 14.133/2021). 

10.4 Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração deque 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas e não possui, em sua cadeia 

produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto no 

art. 1º, III e IV, e do art. 5º, III da Constituição Federal;  (Anexo IV). 

10.5.1 O licitante organizado em cooperativa deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º , §4º). 

10.6 A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.7 A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
10.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

10.9 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

10.10 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.11 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

10.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de 

contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

10.14 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015), no entanto as empresas enquadradas 

nesse quesito deverão apresentar suas certidões de regularidade e mesmo que apresentem 

restrições ou estejam vencidas. 

10.15 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

10.16 DA REGULARIDADE JURÍDICA: 

10.16.1 Habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 

assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 

existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a 

ser contratada: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documento de eleição dos seus administradores; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando atividade assim o exigir. 

10.17  – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO PROFISSIONAL 
10.17.1. A licitante deverá comprovar capacidade técnico-profissional compatível com 
o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestados de responsabilidade 
técnica emitidos em nome do(s) profissional(is) integrante(s) de seu quadro 
permanente, que comprovem a execução, por ele(s), de serviços similares em 
características e complexidade ao objeto licitado. 
10.17.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) estar acompanhado(s) da respectiva Certidão de 
Acervo Técnico – CAT, devidamente registrada no CREA ou CAU, conforme o caso, 
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demonstrando a habilitação técnica do profissional responsável pelo 
acompanhamento e execução do contrato. 
10.17.3. A licitante deverá comprovar possuir, em seu quadro técnico permanente, ao 
menos um Engenheiro Civil, responsável técnico pela execução do objeto, com vínculo 
empregatício comprovado por meio de: 
- Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) com registro ativo; ou 
- Contrato de prestação de serviços com firma reconhecida; ou 
- Guia de Recolhimento do FGTS (GFIP) acompanhada de relação de empregados. 
10.17.4. A licitante deverá apresentar Certidão de Registro da Empresa e do 
Responsável Técnico junto ao CREA e/ou CAU, conforme a natureza dos serviços. 
10.17.5. Os atestados apresentados deverão ser firmados por pessoa jurídica de direito 
público ou privado para a qual o profissional tenha prestado os serviços, devidamente 
identificada, com a assinatura de responsável técnico do contratante. 
10.17.6. Não serão aceitos atestados ou CATs parciais referentes a serviços inacabados 
ou contratos rescindidos unilateralmente, salvo nos casos previstos nos incisos V a VIII 
do art. 137 da Lei nº 14.133/2021, devendo, nesses casos, o atestado estar acompanhado 
do termo de rescisão contratual. 
10.17.7. A comprovação da capacidade técnico-profissional deverá estar diretamente 
relacionada às parcelas de maior relevância técnica do objeto, conforme definido no 
Termo de Referência. 
10.17.8. A Licitante deverá apresentar certidão de capacidade técnico-profissional 
compatível com o objeto da licitação, demonstrando experiência do(s) profissional(is) 
indicado(s) em atividades de natureza semelhante à pretendida. 

10.18 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

10.18.1 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, com prazo de validade em vigor na data do certame. 

10.18.2  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por meio 

do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei, com prazo de validade em vigor na data do certame; 

10.18.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da 

Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, com prazo de validade em vigor na data 

do certame; 

10.18.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura do 

domicílio ou sede da licitante, com prazo de validade em vigor na data do certame; 

10.18.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho (www.tst.jus.br; www.csjt.jus.brou www.trt2.jus.br), conforme Lei nº 

12.440 de 07/07/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011, com prazo de validade 

em vigor na data do certame; 

http://www.tst.jus.br/
http://www.csjt.jus.br/
file:///C:/Users/USER/Desktop/www.trt2.jus.br
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10.18.6  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; (aplicação por 

analogia do inciso I do Art. 29 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993); 

10.18.7  Declaração que Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (Anexo II). 

 

10.19 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.19.1 Certidão negativa de feitos sobre falência e concordata expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias; 

10.19.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 

exigíveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, devidamente registrado na junta comercial 

da sede da licitante; 

10.19.3 O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente 

certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando 

obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito; 

10.19.4 O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de 

“Recibo de entrega de livro digital”; 

10.19.5 A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com 

base no balanço apresentado e deverá ser formulada, formalizada e apresentada pela empresa 

proponente em papel timbrado da empresa, assinada por profissional registrado no Conselho de 

Contabilidade, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas: 

 

 

 

ILG=ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE + 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

ISG= ATIVO TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 

-Índice de Liquidez Corrente (ILC) >= 1,00 

-Índice de Liquidez Geral  (ILG) >= 1,00 

-Índice de Solvência Geral(ISG) >= 1,00 

Em que: 
  

ILC= ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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GEG=PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO ATIVOTOTAL 

 

10.19.6 Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societária 

e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura. 

11  DOS RECURSOS: 

11.1  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº. 14.133, de 2021. 

11.2  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 A oportunidade para manifestar a intenção de recorrer ocorrerá ao final da sessão, que 

deverá constar de forma direta e resumida sobre qual decisão especificamente pretende recorrer. 

11.3.3  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4 Os recursos deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Santa Fé de Goiás ou 

encaminhados no e-mail: licitacaoSanta Fé de Goiás@gmail.com.  

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10  Os autos do processo permanecerão a disposição dos interessados na sala de licitações, 

localizada na Prefeitura Municipal de Santa Fé de Goiás-GO.  
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12.  DO CONTRATO: 

12.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de ATÉ 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3 O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e será disponibilizada no sistema e 

sítio oficial. 

12.4 A existência de preços registrados implicará compromisso de SERVIÇO nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

12.5 Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 

13. GARANTIA CONTRATUAL 

13.1. O adjudicatário, no prazo de 03 (três) dias uteis, após a assinatura do Termo de 

Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme 

disposto no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, desde que cumpridas às obrigações contratuais.  

13.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo 

de 2% (dois por cento).  

13.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme 

dispõem os incisos I do art. 137 da Lei n°. 14.133, de 2021.  

13.1.3. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do menor valor a que se referem ao parágrafo § 5º do artigo 59 da Lei n° 14.133, de 

2021, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à 

diferença entre o menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da 

correspondente proposta. 

13.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período mínimo de 03 (três) meses após o término da vigência contratual.  
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13.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

13.3.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

13.3.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato;  

13.3.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;  

13.3.4. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela 

Contratada. 13.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no item anterior.  

13.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, mediante depósito 

em qualquer agência do Banco do Brasil, na conta corrente própria (conta garantia), de deposito 

em caução.  

13.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda.  

13.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia 

do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

13.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.  

13.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da data em que for notificada.  

13.10. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses:  

a) Caso fortuito ou força maior;  

b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;  

c) Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos 

praticados pela CONTRATANTE;  

d) Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.  

13.11. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 

previstas neste item.  

13.11.1. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou 

autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 

CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
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14. DAS INFRANÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

14.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133/2021 quais sejam:  

I- De 0,5% (cinco décimos por cento) do valor contratado para aquele que: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

II- 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar 

o reforço de garantia contratual; 

III- 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 

inexecução parcial do contrato; 

IV-20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

h) Dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

14.2 O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 

I –Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes 

de outros contratos firmados com o contratado; 

II – Descontado do valor da garantia prestada; 

III – Pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM); ou 

IV  –Cobrado judicialmente. 

14.3 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

Pena - impedimento pelo período de até dois anos. 

II - Dar causa à inexecução total do contrato: 

Pena – impedimento pelo período de até três anos. 

III – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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Pena – impedimento pelo período de até dois meses. 

IV – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado: 

Pena – impedimento pelo período de até quatro meses. 

V –Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

Pena – impedimento pelo período de até quatro meses. 

VI – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

Pena – impedimento pelo período de até 01 (um) ano. 

14.4 Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo 

de 06 (seis) anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes 

infrações: 

I –Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 

Pena – Até 04 (quatro) anos. 

II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

III Pena – até 06 (seis) anos. 

IV - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

Pena – até 06 (seis) anos. 

V - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 

Pena – até 05 (cinco) anos. 

VI - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013: 

Pena–Até 06 (seis) anos. 

14.5 Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas no item 7.1.3, 

pelo prazo máximo de 06 (seis) anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

14.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.7 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma sana a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

14.8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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14.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

14.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público.  

14.12 O licitante que se recusar a assinar o contrato ou não assinar no prazo assinalado pela 

administração perderá automaticamente a garantia da proposta. 

14.13 A aplicação de qualquer das penalidades previstas, exceto a constante no item 14.12, realizar-se-

á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto 

Municipal nº. 034/2023 e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

15.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº. 14.133/2021 devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

15.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

15.3 A impugnação deverá ser protocolada no protocolo do município. 

15.4 Pedido de esclarecimento poderá ser realizado de forma eletrônica, através do e-mail: 

licitacaoitapirapua@gmail.com. 

15.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

15.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública em sítio eletrônico. 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo agente de contratação. 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10 O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: camaradesantafedegoias.go.gov.br 

16.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I– Memorial Descritivo; 

ANEXO II – Declaração de que não Emprega Menor de 18 Anos; 

ANEXO III – Declaração que sua Proposta Econômica Compreendem a Integralidade dos Custos;  

ANEXO IV – Declaração de que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos e trabalho degradante ou 

forçado; 

ANEXO V– Declaração de Enquadramento de ME/EPP; 

ANEXO VI– Declaração de Pleno Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

ANEXO VII- Declaração de Ateste do Atendimento pelo Licitante dos Índices Econômicos Previstos 

Neste Edital; 
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ANEXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco 

Legal Anticorrupção; 

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;  

ANEXOX – Declaração de Ausência de Vínculo Concorrência Presencial em Questão; 

ANEXOXI – Declaração de Idoneidade; 

ANEXO XII – Minuta do Contrato; 

ANEXO XIII– Declaração de visita ao local da obra. 

 

Santa Fé de Goiás-GO, 15 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Wendel Nery de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Santa Fé de Goiás 
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ANEXO I 

MEMORIAL DESCRITIVO 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS. 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 001/2025 

 

 

 

A empresa.................................................................. inscrita no CNPJ Nº..........., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a), portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................ e do CPF 

nº.................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da lei nº. 14.133/2021, 

acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, que não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )  

(OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

 , de de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Representante Legal e Assinatura 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS Art. 62 § 1º da Lei 14.133/2021 

 
 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 001/2025 

 

 

A Empresa .................................................................. inscrito no CNPJ Nº............, por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................ e do CPF 

nº..............., que pratica todos os atos referentes ao procedimento mediante chave de acesso, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que a empresa interessada em participar do Concorrência Presencial 

nº XXX/2025, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes. 

 

 

 

 

 

 , de de 2025. 

 

 

 

 

Representante Legal e Assinatura 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNGIAS DE RESERVA DE 

CARGOS 

 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 001/2025 

 

 

 

A Empresa .................................................................. inscrito no CNPJ Nº..........., por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr.(a)......................., portador(a) da Carteira de Identidade nº................ e do 

CPF nº............................, DECLARA, sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas e não possuir em nossa cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto no art. 1º, III e IV, e do art. 5º, III da 
Constituição Federal;    
. 

 

 

 

 

 

 , de de 2025. 

 

 

 

 

 

Representante Legal e Assinatura 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 001/2025 

 

 

A Empresa .................................................. inscrita no CNPJ ............................... por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a)., CPF nº..............., visando a participação na no Concorrência 

Presencial Nº. XXX/2025, para fins de tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei 

Complementar nº 123/06, DECLARA que: 

 

( ) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública, na condição de microempresa e que 

não está incursa nas vedações a que se reporta o § 4º do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

( ) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública, na condição de empresa de pequeno 

porte e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 4º do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

( ) nos termos do § 1º do Art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, há restrição na comprovação da nossa 

regularidade fiscal, cuja regularização, procederemos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, à critério da Secretaria cientes de que a não regularização da documentação, no prazo previsto 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei. 

 

 

  , de de 2025. 

 

 

 

 

Representante Legal e Assinatura 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 001/2025 

 

EU, ......................., portador(a) da Carteira de Identidade nº................ e do CPF 

nº...........................DECLARA, sob as penas da Lei, que a empresa ..........................., inscrita no CNPJ 

nº....................... interessado em participar da Concorrência Presencial nº 01/2025, cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório. 

 

 

 

 

 , de de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Representante Legal e Assinatura 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ÁREA 

CONTÁBIL, QUE ATESTE O ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS ÍNDICES 

ECONÔMICOS PREVISTOS NESTE EDITAL 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 001/2025 

 

 

Nome completo:............................., RG nº..............., CPF nº:...................... DECLARA, sob as penas 

da Lei, que o licitante....................... (nome empresarial), interessado em participar da Concorrência 

Presencial nº. 01/2025, atende os índices econômicos previstos neste edital maiores que 1 (um) abaixo 

citados: 

 

a) Índices de Liquidez Geral (LG) 

b) Solvência Geral (SG) 

c) Liquidez Corrente (LC) 

d) Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez porcento) do valor da 

proposta inicial. 

 

 

 

 , de de 2025. 

 

 

 

 

 

Representante Legal e Assinatura 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 001/2025 

 

 

A Empresa participante, devidamente credenciada no sistema, por intermédio do seu representante legal 

que pratica todos os atos referentes ao procedimento mediante chave de acesso, interessado em participar 

da Concorrência Presencial nº. 01/2025, DECLARA, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 

do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a)  A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b)  A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c)  O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d)  O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e)  O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido 

de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial 

das propostas; e 

f)  O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 

que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 

em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como: 

 

I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada; 

II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 

atos ilícitos previstos em Lei; 

III – Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – No tocante a licitações e contratos: 
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V Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

VI Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

VII Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de  

qualquer tipo; 

VIII Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

IX Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo; 

X Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos Respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

V– Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 

sistema financeiro nacional. 

 

 

 

 

 

 , de de 2025. 

 

 

 

 

 

Representante Legal e Assinatura 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 001/2025 

 

A Empresa .................................................. inscrita no CNPJ ............................... por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a)., CPF nº..............., DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a 

presente data, inexistem quaisquer fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

 

 

 

 , de de 2025. 

 

 

 

 

 

Representante Legal e Assinatura 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS 

 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 001/2025 

 

 

 

A Empresa .................................................. inscrita no CNPJ ............................... por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a)., CPF nº..............., DECLARA, sob as penas da lei o devido 

cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

 

 

 , de de 2025. 

 

 

 

 

 

Representante Legal e Assinatura 
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ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 001/2025 

 

 

 

A Empresa .................................................. inscrita no CNPJ ............................... por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a)., CPF nº..............., DECLARA, sobas penas da lei, para fins de 

participação no Concorrência Presencial nº. 01/2025, a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou 

empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, 

ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Câmara Municipal de Santa Fé 

de Goiás, nos cargos de direção, chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem 

como de seus agentes políticos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 , de de 2025. 

 

 

 

 

 

Representante Legal e Assinatura 
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ANEXO XII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 001/2025 

 

A Empresa .................................................. inscrita no CNPJ ............................... por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a)., CPF nº..............., DECLARA, para fins de participação na 

Concorrência Presencial nº 01/2025, não ter recebido da Câmara de SantaFé de Goiás, ou de qualquer 

outra entidade da Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 

Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar 

ou contratar com a Administração Federal, Estadual Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 , de de 2025. 

 

 

 

 

 

Representante Legal e Assinatura 
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ANEXO XIII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 001/2025 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA DE SANTAFÉ DE GOIÁS-GO E A 

EMPRESA XXXXXXXXX, NOS SEGUINTES TERMOS: 

 

CONTRATO Nº. XXX/2025 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES: 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTA FÉ DE GOIÁS-GO, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXX-XX, com sede administrativa na 

_______________, Santa Fé de Goiás, Estado de Goiás, neste ato representado por seu Presidente Sr. 

Wendel Nery de Sousa, brasileiro, agente político, portador do CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, Cédula 

de identidade nº. XXXXXXX expedida pela XXXX/XX. 

 

CONTRATADO: XXXXXXXX, pessoa Jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 

XX.XXX.XXX/XXX-XX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XX.XXX-000, na cidade de 

XXXXXXXXX, neste ato representada po XXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº. 

XXX.XXX.XXX-XX, Cédula de identidade nº. XXXXXXX expedida pela XXXX/XX. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1. Contratação de empresa para execução de obras de ampliação do prédio da Câmara Municipal de 

Santa Fé de Goiás conforme especificações e quantitativos constantes nos Anexos, memorial descritivo, 

projetos e planilhas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. O regime de execução será através do MENOR PREÇO GLOBAL. 

3.2. Aplica-se ao contrato os ditames legais da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO: 

4.1. Pelos serviços prestados o Contratante pagará a Contratada o Valor Global de R$ ................. 

(...........................................................). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA E DA DOTAÇÃO FINANCEIRA 

5.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta de dotações orçamentárias 

próprias, consignadas no orçamento vigente da Câmara de Santa Fé de Goias, constantes nos autos do 

processo administrativo correspondente, sob classificação orçamentária a ser indicada pelo Departamento 

de Contabilidade. 

5.2. Para a execução das despesas, será observada a disponibilidade orçamentária e financeira prevista 

na Lei Orçamentária Anual (LOA) do exercício vigente, com a devida emissão de Nota de Empenho 

como condição para a execução de cada etapa contratual. 

5.3. O objeto contratual poderá ser executado em mais de um exercício financeiro, caso necessário, 

observado o disposto no art. 115 da Lei nº 14.133/2021, mediante a previsão orçamentária nas respectivas 

leis orçamentárias subsequentes, devendo o contrato conter cronograma de desembolso compatível com 

a execução da obra. 

5.4. A Administração compromete-se a incluir nas leis orçamentárias futuras os créditos necessários à 

execução total do contrato, não constituindo a ausência de recursos no exercício seguinte causa automática 

de rescisão contratual, desde que respeitado o limite temporal de vigência contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: 

6.1. O Instrumento de Contrato terá sua vigência a partir da assinatura do contratado até 

XX/XX/XXXX, iniciando-se a partir da assinatura do contrato. 

6.2 . Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 

mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-

financeiro, nos termos da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021. 

6.3. Conforme o art. 6º, XVII da Lei nº. 14.133/2021, que define os serviços não contínuos ou 

contratados por escopo, a redação afirma que os contratos podem ser prorrogados, desde que 

justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto”. 

6.4. A prorrogação do prazo fica a exclusivo critério da CONTRATANTE e somente será possível, 

conforme exigências contidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLAUSULA SÉTIMA - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DOS ITENS LICITADOS 

7.1. O objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo 

de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 2 (duas) horas após o 

recebimento provisório. 

7.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 

o contrato. 

7.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

8.1. Conforme o art. 124, da Lei Federal n º .  14.133/2021, os contratos poderão ser alterados, com 

as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I- Unilateralmente pela Administração: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos; 

b) Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

II - Por acordo entre as partes: 

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 

do modo de SERVIÇO, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

c) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 

cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de SERVIÇO de bens ou execução 

de obra ou serviço; 

d) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 

a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

8.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 

engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências 

necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

8.3. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 9.1 às contratações de obras e serviços 

de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 

desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias 

alheias ao contratado. 

8.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art.124 da Lei Federal 14.133, o 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento)do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

8.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art.124 da Lei Federal 14.133/2021 

não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

8.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer 

necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o 

do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do 

aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/2021. 

8.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor global 

do contrato e o preço global de referência não pode ser reduzida em favor do contratado em decorrência 

de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
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8.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 

adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração 

pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber 

indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 

comprovados. 

8.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminui os encargos do contratado, a 

Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

8.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

8.11 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

8.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 

determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês. 

 

CLAUSULA NONA- DO CRITERIO DE PAGAMENTO 

9.1. Liquidação: 

9.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.1.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.1.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

9.1.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal; 
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9.2. Prazo de pagamento 

9.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

9.3. Forma de pagamento 

9.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

9.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo, serão retidos na fonte, quando da realização 

do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada obriga-se a: 

a) Executar imediatamente a prestação de serviços a partir do recebimento da ordem de serviços, no 

prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância às especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente a descrição, quantidade, 

valor unitário e valor total; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do SERVIÇOS PRESTADOS; 

c) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

d) Comunicar à Administração os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATANTE 
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11.1. A Contratante obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados a partir do recebimento definitivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DO CONTRATO  

12.1. A CONTRATADA apresenta garantia do adimplemento das condições aqui estabelecidas no valor 

de , calculado na base de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, na modalidade de 

CONCORRENCIA, recolhida ou comprovada junto à Secretaria de Finanças (Departamento de 

Contratos), que integra este instrumento.  

12.2. A garantia total será retida se a CONTRATADA der causa ao desfazimento do contrato, para que 

o CONTRATANTE possa se ressarcir, em parte dos prejuízos experimentados. 

12.3. No caso de apresentação de garantia na modalidade de fiança bancária, a CONTRATADA deverá 

providenciar sua prorrogação ou substituição, com antecedência ao seu vencimento, independentemente 

de notificação, de forma a manter a garantia contratual válida e eficaz até o encerramento do contrato.  

12.4. Após o término da vigência do presente contrato, desde que cumpridas todas as obrigações 

assumidas, a garantia prestada será liberada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do 

requerimento do interessado, instruído com o termo de recebimento definitivo da obra, dirigido à 

Secretaria de Municipal de Finanças, por intermédio do setor de engenharia deste município. A liberação 

se dará mediante autorização da Secretaria Demandante, subscritora do instrumento contratual, após 

parecer da Assessoria Jurídica do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federal nº. 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do 

contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa, as seguintes situações: 

I- Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

II- Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV- Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V- Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
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VII- atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação oua servidão administrativa, 

ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

IX- Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 

13.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

II - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

III - Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou Serviços; 

V- Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 

obra, serviço ou SERVIÇO, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido 

a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 

desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

13.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 13.2 observarão as 

seguintes disposições: 

I- Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 

guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído; 

II- Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

13.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 

13.5. A extinção do contrato poderá ser: 

I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III- Determinada por decisão   arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou                                     

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

13.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 
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13.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, contratado será ressarcido 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I- Devolução da garantia; 

II- Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

13.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências: 

I- Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 

 Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

 Execução da garantia contratual para: 

 Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

 Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

 Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

 Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 

cabível; 

 Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 

Pública e das multas aplicadas. 

13.9. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 13.8 ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

13.10. Na hipótese do inciso II do caput do item 13.8, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 

do secretário(a) municipal competente. 

13.11. Conforme art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o licitante ou o 

contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I- Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III- Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente                    justificado; 

VI- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de2013. 
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13.12. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 14.133/2021 as 

seguintes sanções: 

I- Advertência 

II- Multa 

III- Impedimento de licitar e contratar; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.13. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I- A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II- As peculiaridades do caso concreto; 

III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

13.14. A sanção prevista no inciso I do item 13.2. será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do item 13.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

13.15. A sanção prevista no inciso II do item 13.12. será calculada na formado edital ou do contrato, e 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 

do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 da Lei federal 14.133/2021. 

13.6. A sanção prevista no inciso III do item 13.12. será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.7. A sanção prevista no inciso IV do item 13.12 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste 

artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.12 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do mesmo item. 

13.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.12 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 
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13.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei Federal 

14.133/2021 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ouo contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

13.14. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

13.15. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 

será: 

I- Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste item; 

II- Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

III- Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

13.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal 14.133/2021 ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.17. As multas e demais sanções, aqui previstas, serão aplicadas sem prejuízo das sanções civis ou 

penais cabíveis ou de processo administrativo; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA GESTÃO DO CONTRATO  

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas a serem 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

14.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

14.3.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

14.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

14.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

14.5.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
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14.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

14.5.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

14.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

14.5.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

14.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

14.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

14.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

14.7.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

14.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

14.7.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações. 

14.7.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

14.8. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 
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15.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o contratado 

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas 

compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 

(cinquenta por cento). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- MEDIDAS ACAUTELARES 

16.1. Nos termos do Art.71 da Lei Federal 14.133/2021, a Câmara de Santa Fé de Goiás poderá 

motivadamente revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade. 

16.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

16.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE publicar, em diário oficial, as informações que a Lei Federal   

nº.       14.133/2021 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de 

extrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA FUNDAMENTAÇÃO 

18.1. O presente Instrumento de Contrato é originário do Processo Administrativo Licitatório 

n.º. 662/2025, e está obrigatoriamente vinculado ao Edital de Concorrência Presencial nº.  001/2025. 

18.2. As partes dão ao presente instrumento o caráter de título executivo extrajudicial, nos termos do 

Art. 784, Inciso III, do Código de Processo Civil Brasileiro. 

18.3. Fica eleito o foro da Comarca de Jussara-GO, para dirimir quaisquer dúvidas provenientes 

da execução e cumprimento dele, renunciando a qualquer outro, por mais especial que se apresente. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, digitou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, sendo que uma delas constituirá o arquivo cronológico do Município e, depois de lido e achado 

conforme pelos partícipes, na presença das testemunhas abaixo declaradas, foi tudo aceito, 

 

sendo assinado pelo CONTRATANTE, pela CONTRATADA e pelas testemunhas. 

 

....................................., aos.......dias do mês de............de 2025. 

 

 

 

 

 

....................................................... 

CONTRATANTE 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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....................................................... 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

  



            Câmara Municipal de Santa Fé de Goiás 
     Fone:  (62)3385-1225                                   Portal: camarasantafedegoias.go.gov.br 

                          Rua Lorival de Oliveira Lobo Qd.09 Lt 01 Setor Residencial Boa Vista – Santa Fé de 

Goiás 

 

 
                               

 

ANEXO XIV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA  

 

CONCORRÊNCIA Nº. 001/2025 

 

 

A Empresa .................................................. inscrita no CNPJ ............................... por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a)., CPF nº..............., DECLARA, q u e  n ã o  e f e t u o u  a  v i s i t a  

t é c n i c a  n o  l o c a l  d a  o b r a ,  t o d a v i a  a c e i t a  t e m  t o t a l  c o n h e c i m e n t o  d a s  

e x i g ê n c i a s ,  d i f i c u l d a d e s  e  p r o j e t o s  d e s c r i t o s  n a s  o b r a s ,  t o d a s  a s  c o n d i ç õ e s  

d o  l o c a l  e  d i s p o n i b i l i z a m o s  m a t e r i a l  e  m ã o  d e  o b r a .  N a d a  t e n d o  a  d e c l a r a r  

s o b r e  q u a i s q u e r  p e r c a l ç o s  e x i s t e n t e s .  

POR SER VERDADE, FIRMO A PRESENTE PARA QUE SURJA SEUS JURIDICOS E LEGAIS 

EFEITOS. 

 

 

 

 

 , de de 2025. 

 

 

 

 

 

Representante Legal e Assinatura 

 

 

 

 

 

Técnico da Empresa - CREA 

 

 

 

 

 

 

 


